
 
 

 

MOÇÃO Nº 10/2023 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 170 do Regimento Interno, esta 

MOÇÃO, a ser encaminhada à  familiares e amigos  para manifestar PESAR desta Câmara em 
relação a o falecimento de JOÃO PEDRO SANTANA. 

 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Meridiano manifesta seu profundo pesar pelo falecimento do 

estimado irmão João Pedro Santana, ocorrido em 08 de outubro de 2024, aos 73 anos. Dedicado 
à obra de Deus e à comunidade, sua trajetória foi marcada pela fé e pelo compromisso com o 
bem-estar espiritual de todos. Expressamos nossas condolências à família, rogando que 
encontrem consolo na paz divina. 

 
Meridiano, 18 de outubro de 2023. 

 
 
 

RUI DIAS BARBOSA 
Vereador 
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